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O IMPACTO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SÔBRE A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

(Com referência especial a questões de seleção e treina
mento de pessoal)

INTRODUÇÃO

1. Mesmo antes da guerra, a Grécia não 
podia ser considerada como um país economica
mente desenvolvido. A guerra abalou prolunda- 
mente sua economia já enfraquecida e' as dificul
dades trazidas pelas guerrilhas de após-guerra 
quase a arruinaram. Assim, o problema vital do 
momento é a reabilitação e o desenvolvimento eco
nômicos do país.

2.  Os programas de desenvolvimento eco
nômico são planejados e realizados principalmente 
pelo govêrno. Daí, a necessidade de uma organi
zação governamental que possa formular e admi
nistrar um plano sistemático para o desenvolvi 
mento econômico. (1 )

3. Uma razão a mais para a efetivação de 
uma completa reorganização da administração é 
habilitar o país a obter o máximo benefício do au
xílio técnico e econômico concedido pelos Esta
dos Unidos e pelas organizações internacionais 
como a U .N .F .A .O .,  e tc . O bom emprego dêsse 
auxílio depende em grande parte de ajustes admi
nistrativos convenientes e adequados.

4 . Qualquer govêrno que resolva levar a 
cabo um programa de desenvolvimento econômico 
deve delinear e realizar ajustes administrativos 
adequados a fim de assegurar o funcionamento do 
necessário mecanismo de organização, o aperfei-

( 1 )  Cita o  Prof. K .  V a r v a r e s s o s , da Universidade 
de Atenas (presentemente um dos diretores do Banco In
ternacional para Reconstrução e Desenvolvimento):

“De futuro, nenhum progresso real na situação eco
nômica do país será possível a menos que o problema 
básico de reorganização da administração seja encarado e 
solucionado.”  (Vide K . V a r v a r e s s o s , Relatório sôbre os 
Problemas Econômicos da Grécia, \tenas, 1952, pág. 181) .

K .  V a r v a r e s s o s

(Tradução de Maria Madalena Mac Dowell Reinhoeííer)

çoamento dos processos administrativos e pessoal 
competente. Êstes três fatores servirão como sub
títulos para as observações que se seguem.

A )  O IMPACTO SÔBRE o  MECANISMO GOVERNA
MENTAL

5. Logo após a guerra, em 1945, foi criado 
um novo ministério, sob o título de “Ministério de

• Coordenação” , com a responsabilidade de deter
minar as linhas gerais de tôda a política econômi
ca e social do país e de coordenar as atividades 
dos vários ministérios. Um Conselho Supremo de 
Reabilitação foi também instalado como órgão 
pesquisador e consultivo na elaboração do plano 
de reabilitação. Em 1947, ano em que foi anun
ciado o Plano Marshall, foi criada uma agência 
especial, sob o título de “Serviço de Coordenação 
do Plano de Reabilitação Grego” (G.R.P.C.O.), 
cuja tarefa principal era administrar o auxílio eco
nômico estrangeiro e coordenar as atividades cor
relatas .

6. Em 1950, tôdas essas agências foram 
absorvidas pelo Ministério de Coordenação, o qual 
se encontrava em fase de completa reorganização, 
para tornar-se o único órgão responsável pelo pla
nejamento econômico e acompanhar a implemen
tação dos planos elaborados que estava a cargo 
dos ministérios de “linha” . (2 )  Êsse ministério 
foi também equipado com um Serviço Central de 
Estatística e um serviço central para o aperfeiçoa
mento da administração (Diretoria-Geral de Ad
ministração) .

7. O Ministério de Coordenação realizou 
uma interessante experiência com uma agência de 
“staff” central, de nível ministerial. Muito pode
ria ser discutido, do ponto de vista teórico, quanto 
à propriedade de ter essa agência de “staff” da 
administração central o mesmo nível e categoria 
dos ministérios de “linha” . Entretanto, deve-se

(2 ) Os tèrmos “staff”  e “ linha”  são usados no sen- 
tido americano. Vide L .  W H ITE , Adminis&ração Pública, 
N . Y . 1949 pág. 57 ff.
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notar que as desvantagens e atritos que poderiam 
resultar de uma disposição pouco comum como a 
acima mencionada são evitadas na prática, porque 
o Ministério de Coordenação é chefiado por um 
Vice-Presidente do Gabinete ou pelo mais influen
te e mais importante membro do Gabinete.

B ) o IMPACTO SÔBRE OS PROCESSOS ADMINIS

TRATIVOS

8. O estabelecimento de um mecanismo 
para a implementação do plano de desenvolvi
mento econômico não garante, por si só, o êxito 
administrativo do plano. E ’ necessário também 
providenciar para que a organização e o funcio
namento dêsse mecanismo sejam eficientes.

9. Os métodos tradicionais de trabalho utili
zados para as transações diárias no passado, no 
serviço público civil grego, seriam completamente 
insatisfatórios para as necessidades especiais de um 
plano de desenvolvinjento e, de fato, temos tido 
oportunidade de verificar que a totalidade da 
nossa máquina de serviço público poderia aper
feiçoar-se enormemente com a adoção de técnicas 
mais modernas.

10. Quando da reorganização do Ministé
rio de Coordenação, em 1951, a compreensão dêsse 
fato levou ao estabelecimento, ali, de um Serviço 
Central de Administração. Êsse Serviço, que tem 
a categoria de uma diretoria-geral, é moldado, 
tanto quanto possível, na Divisão de “O e M do 
Tesouro Britânico. Os seus objetivos são o estudo 
da organização e funcionamento do serviço públi
co civil e a preparação de projetos aperfeiçoados 
visando um comportamento mais racional e efi
ciente dos negócios públicos, tanto no serviço pu
blico civil, quanto nas autarquias e outros órgãos 
locais do govêrno.

11. Até agora, os principais esforços dêsse 
«Serviço se concentraram no seguinte:

a)  compilar, analisar e apresentar os fatos 
concernentes à atual organização dos ministérios 
(preparação de quadros de organização, de ma 
nuais discriminando as atribuições de cada repar 
tição e de quadros de pessoal);

ò )  estudos de processos simplificados;
c )  compilação de dados concernentes à ma

quinaria e ao equipamento das repartições para 
determinar as necessidades futuras do serviço pu-. 
blico e supri-las;

d)  preparação de um plano de codificaçao 
geral da complexa legislação administrativa exis
tente.

12. Deve ser notado que, além de haver o 
plano de desenvolvimento econômico acentuado 
a necessidade de um aperfeiçoamento dos meto os 
utilizados em seu mecanismo, tem estimulado gran
demente o início do programa geral de aper eiçoa 
mento dos processos administrativos existentes, 
num esforço para cobrir inteiramente o campo do 
mecanismo governamental e semigovernamenta .

C ) O IMPACTO SÔBRE A ADMINISTRAÇÃO 
DO PESSOAL

(Com referência especial a questões de recrutamento 
e treinamento)

13. Um govêrno que toma a seu cargo um 
plano de desenvolvimento econômico deve tam
bém tomar medidas eficazes para conduzir ao ser
viço público as pessoas melhor qualificadas para 
o planejamento, coordenação e execução adequa
dos dos programas. Há necessidade de bons admi
nistradores para os cargos de relêvo, de especialis
tas nos diferentes ramos abrangidos no plano eco- 
nômicy e de pessoal categorizado eficiente. Além 
disso, devem ser providenciados um treinamento 
adequado e condições de trabalho para todos os 
servidores públicos.

14. Tudo isso exige a adoção de regula
mentos do serviço público baseados no princípio 
de “mérito” e que estabeleçam as normas de re
crutamento, treinamento, promoção, remuneração 
e disciplina do pessoal. Isso também requer a ins
tituição de uma agência central de pessoal e fun
cionários especializados em assuntos de pessoal, 
distribuídos pelos vários ministérios e responsá
veis pela correta aplicação dos regulamentos.

15. Teoricamente, o sistema de mérito tem 
vigorado na Grécia desde 1911. Infelizmente, as 
guerras e a instabilidade constitucional não têm 
permitido que êsse sistema seja aplicado de modo 
geral e contínuo. Só ultimamente, com a promul
gação do Código do Serviço Público Civil, em 
1951, é que a aplicação geral do princípio de mé
rito foi assegurada.

Recrutamento

16. O sistema de mérito é baseado princi
palmente no recrutamento de pessoal por meio de 
concursos. Os dispositivos do Código do Serviço 
Público Civil referentes ao assunto são os se
guintes :

a) Com exceção dos casos previstos no item 
(b )  abaixo, ninguém pode ser nomeado funcioná
rio público civil senão por meio de aprovação em 
exames prestados perante uma comissão examina
dora, composta de funcionários públicos perma
nentes e organizada pelo Supremo Conselho do 
Serviço Público Civil (C .S .S .B . ) ;

b )  Só em casos excepcionais, quando exis
tirem condições especiais que justifiquem tal pro
cedimento, é permitida nomeação sem a prestação 
prévia de exames. Para êsses casos é requerida 
decisão especial do C .S .S .B .,  a fim de determi
nar como se deve proceder à verificação das qua
lificações dos candidatos e seleção dos mais habi
litados. Além dêsses casos, nenhum exame é exi
gido para o preenchimento de cargos que possam 
ser ocupados imediatamente por pessoas que te
nham obtido grau elevado ao se diplomarem em 
escolas públicas especializadas no treinamento de 
funcionários para algum tipo especial de serviço;

c )  Os concursos devem ser anunciados pu
blicamente, sessenta dias antes da data marcada 
para a sua realização, em dois dos jornais diários
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de Atenas de maior circulação, e duas vêzes no 
jornal editado na localidade em que os exames 
serão realizados;

d ) Pelo menos quarenta dias antes do co- 
mêço dos exames, os candidatos devem submeter 
à junta examinadora os documentos necessários e 
declarar qualquer fato que possa ter influência na 
decisão a respeito de sua habilitação para ingres
sar no serviço público civil. A junta examinadora 
procede a uma verificação das qualificações e do 
caráter dos candidatos e, por meio de uma decisão 
para a qual é necessária justificação especial, ex
clui aquêles que não estiverem habilitados. Um 
candidato excluído por falta de bom caráter tem 
o direito de recorrer ao Conselho de Estado, den
tro de três dias, a partir do despacho da decisão 
da junta;

e ) Os exames são escritos. Testes orais são 
permitidos apenas em circunstâncias excepcionais 
e quando exigidos pela natureza do serviço. Tais 
casos serão determinados por decreto real expe
dido pelo ministro competente. Os testes orais de
vem ser conduzidos publicamente;

/ )  O processamento dos concursos é subor
dinado à regulamentação instituída pelo Supre
mo Conselho do Serviço Público Civil. Os assun
tos que constarão do exame são indicados pelo 
ministro depois de aprovados pelo C . S . S . B .;

é )  As listas dos candidatos aprovados de
vem ser publicadas no “Diário Oficial” e tôdas 
as nomeações obedecerão à ordem de classifica
ção durante o período de um ano, a partir da data 
de sua publicação. Se entre os candidatos aprova
dos houver inválidos de guerra, órfãos ou viúvas 
de guerra, ou pessoas que tenham permanecido 
pelo menos quatro meses em serviço militar rias 
linhas de frente, ou,que tenham participado das 
fôrças nacionais de resistência, ou, ainda, pais de 
famílias numerosas ou filhos de tais famílias, o 
total das notas obtidas por êstes candidatos será 
acrescido de 10%, os quais serão levados em con
sideração ao determinar a sua classificação;

h ) As vagas existentes na ocasião das provas 
devem ser preenchidas pelos candidatos aprova
dos, segundo a ordem das listas, dentro de 15 dias, 
a partir de sua publicação. As vagas subseqüen
tes devem ser preenchidas de acôrdo com as mes
mas listas, dentro de 15 dias da sua ocorrência;

i ) Quando os cargos a ser preenchidos nas 
várias agências ou ministérios forem do mesmo 
grau e requererem as mesmas habilitações, pode
rão ser realizados exames conjuntos por tôdas 
essas agências e ministérios, depois de obtida para 
êsse fim prévia autorização do C . S . S . B .

Treinamento

17. O Código do Serviço Público Civil dis
põe (art. 40, parág. 6.°) que os decretos reais, ex
pedidos por proposta do Ministro da Coordenação 
e da Educação, sôbre a matéria, regerão todos os 
assuntos relativos ao treinamento dos funcioná
rios civis antes e depois de ingressarem no serviço 
público, a organização e funcionamento um geral

das escolas que serão criadas mais tarde para êsse 
fim e os efeitos das qualificações adquiridas nesse 
treinamento sôbre a carreira dos funcionários pú
blicos civis.

18. Quanto ao treinamento prévio, devem 
ser mencionadas as escolas especializadas que já 
existem na Grécia, tais como a Escola Superior 
de Agricultura, a Faculdade de Silvicultura da 
Universidade da Salônica, a Escola para Funcio
nários do Pôrto e a Escola Preparatória de Car
teiros, Essas escolas têm por finalidade transmi
tir os necessários conhecimentos profissionais àque
les que tencionam ingressar no serviço público 
civil.

19. O Código também contém cláusulas es
peciais sôbre licenças para treinamento no exte
rior. De acôrdo com essas cláusulas, os funcioná
rios permanentes que contem até 40 anos de idade, 
com pelo menos cinco anos de serviço público efe
tivo e uma excepcional fôlha de serviços, podem 
obter do seu ministro uma licença para se ausen
tarem do país para um treinamento no exterior 
se para isso tiverem autorização do Conselho de 
Serviço do Ministério e do C . S . S . B . Receberão 
pagamento das despesas de transporte e salário 
dobrado durante o seu estágio no exterior. Ao re
gressarem, são obrigados a permanecer em serviço 
ativo por um período pelo menos três vêzes mais 
longo do que o correspondente ao seu treinamento 
no exterior. Em caso de não cumprimento dêsse 
compromisso, terão que reembolsar o govêrno, 
dentro de três meses, por todos os pagamentos re
cebidos durante o seu trienamento, inclusive os re
ferentes às despesas de viagem.

20. As bôlsas de estudos concedidas ao go
vêrno por organizações estrangeiras, para treina
mento de funcionários civis, não obedecem ao 
disposto no parágrafo anterior, mas a dispositivos 
especiais estabelecidos pelo Conselho Supremo do 
Serviço Público Civil.

21. A necessidade de um programa de trei
namento sistemático para funcionários civis —  
que venha especialmente ao encontro das novas 
necessidades decorrentes do plano de desenvol 
vimento econômico estabelecido e em realização 
em nosso país —  foi enfàticamente acentuada sob 
vários ângulos e podemos dizer que já é de modo 
geral reconhecida. Apesar disso, deve-se admitir 
que muito pouco tem sido alcançado quanto à 
implementação de tal treinamento, além de certos 
programas isolados, levados a efeito ocasional
mente por alguns ministérios ou agências interes
sados no treinamento do pessoal em serviço, por 
exemplo: o Serviço de Alfândega, o Ministério do 
Comércio, o Serviço Central de Estatística, etc. 
Devem incluir-se também os cursos especiais man
tidos pela Escola Superior de Ciências Políticas 
de Pantios, com o propósito específico de permitii 
o treinamento indispensável a algumas categorias 
de pessoas já empregadas no serviço público civil, 
tais como assistentes sociais, funcionários da polí
cia, etc. Entretanto, essas atividades tôdas não 
contribuem para um programa de treinamento 
geral de funcionários a longo prazo.
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22. Essa falta de um programa de treina
mento inteiramente coordenado deve-se principal 
mente ao fato de haver o Código de Serviço Pú- 
blico Civil entrado em vigor há pouco tempo. Até 
agora, portanto, temos que admitir que a fase de 
programação para o projeto de um treinamento 
completo dos funcionários civis, que cubra tôdas 
as nossas necessidades, está ainda em estágio pre
paratório .

23. E ’ no campo do treinamento dos nos
sos funcionários no exterior o qual, incidentalmen- 
te, é de importância capital em virtude da natu
reza do nosso plano de desenvolvimento econômi
co, que requer conhecimentos especializados e pe
rícia nunca antes desenvolvidos em nosso país que 
algumas decisões felizes foram tomadas, graças 
à Assistência Técnica fornecida pelas Nações Uni
das, pela Agência de Segurança Mútua (prèvia- 
mente E .C . A. ) e por outras agências, assim como 
através do fundo estabelecido pelo govêrno com 
o montante das reparações de guerra italianas. 
Trezentos funcionários, aproximadamente, foram 
treinados no exterior durante os três últimos anos, 
por períodos de 3 a 9 meses, nos seguintes setores:
a )  Administração Pública e assuntos correlatos
b ) Problemas de Trabalho .....................................

3c )  Desenvolvimento Industrial .................................
22d) Obras Publicas ....................................................

e ) Desenvolvimento Econômico (Privado e Pu- 
blico) ........................................................................

/ )  Estatística .................................................................
íc) Desenvolvimento Agrícola e Criação de Gado 57

27h) Transportes e Comunicaçoes ............................
/ )  Bem-Estar Social ....................................................

28i) Problemas de Saúde ...........................................
278

Agência Central de Pessoal

24. R e c r u t a m e n t o  e  tr e in a m e n to  co n s t itu e m  
d u a s  d a s  ta r e fa s  p r in c ip a is  d o  C o n s e lh o  S u p r e m o

vdo Serviço Público Civil. O Conselho é responsá
vel pelo estudo e desenvolvimento dos programas 
de recrutamento e treinamento, emitindo os regu 
lamentos e instruções necessários e acompanhando 
a sua implementação. A implementação e e iva 
dos programas de recrutamento e treinamen o 
(realização de concursos e organização de cursos 
de treinamento) é deixada a critério dos mmis e 
rios competentes.

25. O Conselho Supremo do Serviço Pu
blico Civil foi criado em 1951 tendo por modelo 
—  quanto ao seu “status , funções e responsa í 
dades —  a Comissão do Serviço Publico Civil dos 
Estados Unidos da América. Diferencia-se desta 
apenas quanto a estrutura e composição, como 
abaixo exposto no parágrafo 26.

26. Quanto ao seu “status", o Código do 
Serviço Público Civil determina que o onse
é  uma a g ê n c ia  p ú b lic a  in d e p e n d e n te , ír e ta m e n  e  
s u b o r d in a d a  a o  P r im e ir o  M in is t r o .  im  e 
v a g u a r d a r  su a  in d e p e n d ê n c ia  c o n tr a  p o s s ív e is  p  
s õ e s  p o lí t ic a s , e s ta b e le c e  a in d a  o  o  íg o  q  ^ 
se u s  m e m b r o s  s u b o r d in a d o s  a o  re g im e  c e  e

integral tenham cargos vitalícios e sejam nomea
dos pelo próprio Conselho, em uma sessão que 
reúna os Presidentes do Conselho de Estado, da 
Côrte Suprema, do Tribunal de Contas, do Con
selho Legal e o Diretor da Faculdade de Direito 
da Universidade de Atenas.

27. O Conselho compõe-se de sete conse
lheiros, sete assessores, três dos mais altos funcio
nários efetivos ministeriais e um professor da Fa
culdade de Direito da Universidade de Atenas. 
Os cargos dos conselheiros e assessores são vitalí
cios e subordinados ao regime de tempo integral, 
enquanto que os três funcionários ministeriais e o 
professor da Universidade são nomeados por três 
anos e são obrigados a dedicar aos trabalhos do 
Conselho apenas uma parte do tempo normal de 
expediente.

28. São as seguintes as responsabilidades 
do Conselho Supremo do Serviço Público Civil 
que se encontram discriminadas no Código do 
Serviço Público C ivil:

a ) Emitir parecer sôbre qualquer projeto 
de lei relativo à classificação de carreiras do ser
viço público, assim como de organizações gover
namentais e de outras entidades criadas por lei, 
e. em geral, sôbre o “status” do seu pessoal;

b ) Emitir parecer sôbre qualquer decreto 
de regulamentação e sôbre qualquer resolução mi
nisterial de regulamentação referentes aos mesmos 
assuntos;

c )  Estudar, a pedido do ministro ou “ex- 
officio” , os assuntos mencionados no parágrafo a), 
assim como qualquer outro que se refira a treina
mento e cursos de aperfeiçoamento dos funcioná
rios dos serviços citados no parágrafo a), e formu
lar recomendações e elaborar estatísticas a res
peito;

d) Estudar, formular sugestões e emitir ins
truções para qualquer dos serviços mencionados 
no parágrafo a) quanto à observância de princí
pios uniformes com referência a qualquer assunto 
concernente ao “status” do seu pessoal e às con
dições de trabalho e bem-estar geral do mesmo;

e ) Manter sob sua custódia documentação 
relativa ao “staff” de todos os serviços menciona
dos no parágrafo a );

f )  Tratar de qualquer outro assunto que 
lhe seja confiado por determinação do Ccdigo ou 
em virtude de outros dispositivos legais especiais.

Os decretos e decisões ministeriais de regu
lamentação, referidos no parágrafo b ), são expe
didos depois de prèviamente aprovados pelo 
C . S . S . B . .  especialmente no tocante à classifica
ção de carreiras e “status” dos funcionários em 
geral.

O C . S . S . B . ,  no exercício de sua jurisdição, 
de acôrdo com os parágrafos a ) e b ) acima, pode 
também formular sugestões, de execução não com
pulsória pela administração, sôbre a organização 
proposta e especialmente sôbre os quadros de 
pessoal.


